
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

LEI N!! 802/78 

"Cria Cargos no quadro de Pessoal da l':re

fei tura e reaijusta os vencimentos do ~

cionalismo municipal". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. l!l - Ficam reajustados em 60% (sessenta por cento) os 

mentos atribuídos aos níveis de I a VIII e em 45% {quarenta e 

venci-
1: 

cirlco 

por cento) aos níveis de IX a XI, conforme anexo que integra a pre 

sente Lei .. 

P.ARÁGRAFO ÚNICO - Estende-se o reajustamento previsto no art. l!l 
desta Lei, aos servidores aposentados e pertencentes ao Quadro Perma

nente III,, respectivamente na mesma proporção. 

Art. 2!! - Ficam criados no Gabinete do Prefeito, dois cargos em 

Comissão: l de Oficial de Gabinete nível IX e l de Auxiliar de Gabi

nete nível VIIo 

Art. 3!! - Para atender as despesas previstas no art. l!l e seu 

parágrafo único e art. 2!! desta Lei, fica o Prefeito autorizado a 

abrir um crédito especial de Cr$850.000,00 (oitocentos e cinquenta 

mil cruzeiros), considerando-se recursos financeiros os relacionados 

no art. 43, § l!l, itens de I a IV da Lei n!! 4.320/640 

Art. 4!2 - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia l!l de Maio 

de 1978, revogadas as disposições em contrário. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presen

te Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como 

nela se contém. 

PREFEITURA MIDUCIPAL DE SANTA LUZIA, l~ de Maio de 1978. 
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Antonio !lleil:x:éiú m;1;,{lós'b.a 

efe~to l\}17nicipal 
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Chefe de Gaoinete. 
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